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DECRETO N° 4313 DE 13 DE ABRIL DE 2016. 

Decreta Ponto Facultativo e dá outras providências 

MARLON FERNANDO KUHN, PREFEITO MUNICIPAL DE 
PLANAL TO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

DECRETA 

Art. 10 - Fica Decretado Ponto Facultativo nas repartições publicas 
no Município de Planalto Pr, no dia 22 de abril de 2016, (sexta feira) 

Art. 20 - ° presente Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos 
treze dia do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis. 
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